
  
Estado do Amazonas

MINISTERIO PUBLICO DE CONTAS

Coordenadoria de Safide e Meio Ambiente

EXCELENTiSSiMO SENHOR CONSELHEIRO PRESIDENTE DO

EGREGIO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS

REPRESENTAQAO N. 23 g l2017—MPC—RMAM - AMBIENTAL

Por omisséo de fiscalizagfio e de providéncias no sentido de instituir seruigo pdbiico de

esgotamento sanitério municipal para saneamento bésico e ecologico na Floresta Amazc‘mica

O MiNISTERIO PUBLICO DE CONTAS, por intermédio do

Procurador signatério, com fulcro nos artigos 54, E, e 288, da Resoluoéo n.0

O4/2002~TCE/AM,

REPRESENTAQfiO com o objetivo de apurar exaustivamente e definir

responsabilidade do Municipio de SAD SEBASTIAO DE UATUMA, de seu

prefeito, Senhor FernandofiFalabela, por omisséo de providénoias no sentido de

vem perante Vossa Exooléncia ofereoer a presente

instituir e ofericar aos municipes servigo pdblico de esgotamento sanitério e de

fiscalizaoéo das instalagoes desse género, de que resulta o §angamento néo

tratado de efluentes nos corpos hidricos (rios amazonioos) e no subsolo de

modo degradante e poluente, corn prejuizo ao direito fundamentaé a sadia

qualidade de Vida das presentes e futuras geragoos, consoante os fatos e

fundamentos a seguintes.

1. Este Ministério Publioo do Contas na defesa da ordem juridioa, da

probidade administrativa e do patrimonio pdblico e ambiental, encaminhou a

228/2037—MPC-RMAM (anexa),

Sebastiéo de Uatumé, no sentido de intensificar a fisoalizaoéo, em caréter

Recomendaoéo n. ao prefeito de Séo

prioritério, do desoarte do esgoto doméstioo in nature nos solos, barranoos,

ruas e éguas, de molde a evitar e ooibir a contaminagéo ambiental com riscos é

sadde pdblica, promovendo a instalaoéo de fossas e tanques sépticos ou de
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estacées de tratamento de esgoto sanitarios (por fossas ecolégicas e estacoes

de tratamento de esgoto ETE); e ainda dos efiuentes nao tratados dos grandes

geradores de esgoto na agropecuaria, indL'Jstria e comércio, tendente a orientar

e promover o seu devido e adequado tratamento em conformidade com a

legislacao ambientai.

2. Ocorre que o prazo escoou sem manifestacao. A Recomendacao

Ministerial fol recebida pelo destinataréo, conforme AR Positivo anexo.

Consignou-se prazo para resposta, mas o gestor silenciou.

3. O fato merece ser apurado pois a falta de saneamento basico em

nivei municipal urbano, em condigées minimas, é estado de coisas

inconstitucional. O direito constitucionai fundamental ao meio ambiente higido

e ao desenvolvimento equilibrado para presentes e futuras geraooes, encontra—

se capitulado no artigo 225 da Constituicao Brasileira. A competéncia comum

municipal de proteger o meéo ambiente e combater a poluigao em qualquer de

suas formas, cuidar da saL'Jde e promover a melhoria do saneamento basico,

consta dos termos do artigo 23 da Constituioao Brasileira. Trata-se de genuino

service publico municipal o esgotamento sanita’rio (coleta e tratamento de

esgotos e efluentes), consoante a Lei da Politica Nacicnal do Saneamento (Lei

n. 11.445/2007).

4. O deficit de saneamento basico nos municipios do Estado do

Amazonas, em especial, no tocante a falta de esgotamento sanita’rio/doméstico

ecologicamente correto, configure grave omissao de gestao pUinca, porque

relacionado a direito constitucional fundamental cuja concregéo deve tea”

prioridade relativamente a outras politicas pL’Jblicas e de acoes de governo,

paralelamente com as agoes de atengéo a saL’Jde e a educacao fundamental.
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5. Pelo exposto, requer—se a notifioaoéo do prefeito, e ainda dos

titulares da SEMA, do IPAAM assim oomo dos secreéérios municipais de Meio

Ambiente, do Limpeza PL’Jbiioa e de obras/infraestrutura, da entidade

enoarregada de saneamento (sewioos autonomos municipais e COSAMA onde

atuar), para responderem aos termos desta representaoéo. [sso sem prejuizo a

eventual realizaoéo de audiénoia das partes perante a relatoria com Vistas a

possivei proposta de ajustamento de gestéo, para, a tempo e modo, mitigar e

resolver a grave omisséo antijuridioa e lesiva.

6. Espera controle externo tempestivo, efioaz e efetividade da ordem

juridica. Protesta-se por ciénoia dos enoaminhamentos.

Manaus, ‘H de dezembro de 17.

/

RU ARC OALENCAR EMEND NQA ‘

Prourador de C ntas

   

   




